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VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.

O langamento de oficio deve considerar, por expressa previsdo legal, as
informagdes constantes do Sistema de Precos de Terra, SIPT, referentes a
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios, que considerem a localizagdo do imdvel, a
capacidade potencial da terra e a dimensdo do imovel. Na auséncia de tais
informacdes, a utilizagdo do VTN médio apurado a partir do universo de
DITR apresentadas para determinado municipio e exercicio, por ndo observar
o critério da capacidade potencial da terra, ndo pode prevalecer.

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE. AREA DE UTILIZACAO
LIMITADA. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL/COMUNICACAO
AO ORGAO DE FISCALIZACAO AMBIENTAL. INTEMPESTIVO MAS
ANTES DO INICIO DA ACAO FISCAL. COMPROVA A DEDUCAO SE
ACOMPANHADO DE DOCUMENTACAO COMPROBATORIA
COMPLEMENTAR.

E possivel a dedugdo de areas de preservagio permanente e¢ de utilizagdo
limitada da base de célculo do ITR, a partir do exercicio de 2001, quando
houver apresentagdo do Ato Declaratério Ambiental (ADA)/comunicagdo ao
orgdo de fiscalizagdo ambiental até o inicio da agdo fiscal acompanhado de
documentacdo complementar que comprove a existéncia das areas deduzidas.

AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBACAO. OBRIGATORIEDADE.

As areas de reserva legal, para fins de redugdo no célculo do ITR, devem
estar averbadas no Registro de Imoveis competente até o inicio do
procedimento fiscal.

Recurso Voluntario Provido.
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 Exercício: 2003
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
 O lançamento de ofício deve considerar, por expressa previsão legal, as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência de tais informações, a utilização do VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer.
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL/COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. INTEMPESTIVO MAS ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. COMPROVA A DEDUÇÃO SE ACOMPANHADO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA COMPLEMENTAR. 
 É possível a dedução de áreas de preservação permanente e de utilização limitada da base de cálculo do ITR, a partir do exercício de 2001, quando houver apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA)/comunicação ao órgão de fiscalização ambiental até o início da ação fiscal acompanhado de documentação complementar que comprove a existência das áreas deduzidas.
 ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.
 As áreas de reserva legal, para fins de redução no cálculo do ITR, devem estar averbadas no Registro de Imóveis competente até o início do procedimento fiscal.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua - VTN declarado, bem como as áreas de preservação permanente de 138,55 ha e de reserva legal de 52,94 ha, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Marcio Henrique Sales Parada e Marcelo Vasconcelos de Almeida que davam provimento parcial ao recurso somente para restabelecer o Valor da Terra Nua - VTN declarado. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada.
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 1ª Turma da DRJ/REC/PE.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
Contra a contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls. 65/68, no qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR, exercício 2003, relativo ao imóvel denominado "Bloco 03 - Serra", localizado no município de Serra - ES, tom área total de 398,0 ha, cadastrado na RFB sob o n° 5.683.758-5, no valor de R$ 51.210,85 (cinqüenta e um mil duzentos e dez reais e oitenta e cinco centavos), acrescido de multa de lançamento de oficio e de juros de mora, calculados até 30/11/2007, perfazendo um crédito tributário total de R$ 121.241,67 (cento e vinte e um mil duzentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos).
2. A Contribuinte foi intimado através do Termo de Intimação Fiscal n° 07201/00015/2007 para apresentar, entre outros documentos, "Laudo de avaliação do imóvel conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT com fundamentação e grau de precisão 11, com anotação de responsabilidade técnica - ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados", fls. 01102.
3. O Termo retro esclarece ao intimado que "a falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preçso de Terra - SIPT da RFB", fl. 02.
4. Em atendimento ao TIF a contribuinte apresentou explicações e os documentos de fls, 03/63.
5. Conforme Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido ITR, fl. 67, no procedimento de análise e verificação das informações e dos documentos coletados no curso da ação fiscal foi alterado o Valor da Terra Nua e glosados os valores declarados como áreas de preservação permanente e áreas de utilização limitada.
6. Na Descrição dos Fatos consta que "após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou por meio de laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABN7', o valor da terra nua declarado"; e também não comprovou a isenção das áreas declaradas como de preservação permanente e de utilização limitada, fl. 66.
7.0 Auto de Infração foi postado nos correios tendo a contribuinte tomado ciência em 18/12/2007, conforme AR de fl. 110.
8, Não concordando com a exigência, a contribuinte apresentou impugnação em 17/01/2008, fls. 721106, alegando, em síntese:
1� que a Receita Federal arbitra a terra nua em valor que extrapola os limites do razoável e que representa, no caso, mais de 800% (oitocentos por cento) do valor declarado, sem que para isso fosse instaurado processo administrativo regular permitindo a avaliação em contrário e dessa forma, impedindo o pleno exercício do principio do contraditório e da ampla defesa;
II - questiona como a Impugnante pode aferir se o preço de mercado do imóvel traduz com justeza a realidade do mercado rural, se não foi informado a ela os critérios utilizados para se chegar aos valores apurados?
Ill - que não pode aceitar que lhe seja imposto valor que no caso extrapola os limites do razoável para a exigência do tributo;
IV - que os imóveis rurais situados no município de Aracruz, relativos aos mesmos exercícios, o valor da terra nua por hectare foi arbitrado em valores muito menores do que para os imóveis situados no município de Serra, o que destoa da realidade;
V - que a Receita tem o direito de não concordar com o valor declarado pelo contribuinte, podendo, assim, arbitrar o valor que achar compatível com o mercado daquele bem. Se o contribuinte não concordar impugnará o valor com as consequências que advirão: avaliação contraditória na esfera judicial ou administrativa;
VI - que Mofo! observado o art. 148 do CTN.
A impugnação foi julgada improcedente, conforme Acórdão de fls. 169/174, que restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
Exercício: 2003 
VALOR DA TERRA NUA.
O Valor da Terra Nua - VTN 6 o preço de mercado da terra nua apurado 1º de janeiro do ano a que se referir a DITR.
MATÉRIAS NÃO CONTESTADAS.
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE UTILIZAÇÃO LIMITADA.
Reputa-se não impugnada a matéria quando verificada a ausência de nexo entre a defesa apresentada e o fato gerador do lançamento apontado na peça fiscal.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Regularmente cientificada daquele acórdão em 29/08/2009 (fl. 177), a Interessada, representada por seu advogado (fls. 122/123), interpôs recurso voluntário de fls. 178/190, em 22/09/2009. Em sua defesa, requer seja dado provimento ao presente Recurso para aceitar o valor de mercado em consonância com o laudo apresentado. Pretende também sejam restabelecidas as áreas de preservação permanente e utilização limitada, tendo em vista que a nova legislação dispensa a apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA, para fins de exclusão das referidas áreas da base de cálculo do ITR, bastando a simples declaração do contribuinte, conforme reconhecido pelas reiteradas decisões administrativas e judiciais colacionadas no presente recurso.
A numeração de folhas citada nesta decisão refere-se à serie de números do arquivo PDF.
É o relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Cuida o presente lançamento de alteração do Valor da Terra Nua � VTN e glosa dos valores declarados como áreas de preservação permanente e áreas de utilização limitada.
Quanto à alteração do VTN, importante trazer à colação o disposto na Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
Por sua vez, na época da edição da Lei nº 9.393, de 1996, a Lei nº 8.629, de 1993, art. 12, §1º, inciso II estabelecia:
�Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 
 § 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados: 
 I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação; 
 II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 
 a) localização do imóvel; 
 b) capacidade potencial da terra; 
 c) dimensão do imóvel. 
 § 2º Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. � (grifos acrescidos)
Registre-se que a partir de 2001, a redação do art. 12 da Lei nº 8.629, passou a ser a seguinte:
�Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 I-localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 II-aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 III-dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 IV-área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 V-funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §1oVerificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §2oIntegram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel. (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 §3oO Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela super avaliação comprovada ou fraude na identificação das informações. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)�
Ante a legislação acima transcrita, depreende-se que, nos casos de subavaliação do VTN, o lançamento de ofício deve considerar as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. 
Ocorre que, no caso, conforme atestado pela decisão de primeira instância, as informações disponíveis no SIPT, para o exercício em análise e o município de localização do imóvel, não decorrem de levantamentos efetuados pelas Secretarias de Agriculturas. Limitam-se ao VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas (extrato fl. 104).
Ora, o VTN médio das declarações de ITR apresentadas referentes ao município de localização do imóvel, não permitem a generalização no tocante ao critério da capacidade potencial da terra, não sendo apto a justificar o arbitramento. Portanto, neste tocante, não pode prevalecer o lançamento, devendo ser restabelecido o VTN declarado.
Na mesma linha dos fundamentos expostos, como razões de decidir, cito a ementa correspondente ao seguinte precedente:
VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
O lançamento de ofício deve considerar, por expressa previsão legal, as informações constantes do Sistema de Preços de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, que considerem a localização do imóvel, a capacidade potencial da terra e a dimensão do imóvel. Na ausência de tais informações, a utilização do VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas para determinado município e exercício, por não observar o critério da capacidade potencial da terra, não pode prevalecer.
(Ac. nº 2801-00.571, julgado em 17.06.2010, Rel. Cons. Amarylles Reinaldi e Henriques Resende)
No que tange à glosa dos valores declarados como áreas de preservação permanente e áreas de utilização limitada, verifica-se que a discussão dessas matérias não foi trazida em primeira instância. Ainda assim, entendo que, em observância ao princípio da verdade material, deve-se considerar as áreas isentas se devidamente comprovadas.
Para tanto, é de se observar que a apresentação do Ato Declaratório Ambiental � ADA passou a ser obrigatória com o advento da Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que alterou a redação do art. 17-O da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, fazendo estampar, em seu §1o, que �A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória�. 
O prazo para a apresentação do documento foi definido na legislação infralegal. 
A legislação vigente à época do fato gerador, a Instrução Normativa SRF nº 256, de 11 de dezembro de 2002, em seu art. 9o, §3o, inciso I , determinava a entrega no prazo de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da Declaração do ITR - DITR. 
Entretanto, como a lei não fixou prazo para a apresentação do documento, muitos passaram a defender não ser possível se admitir que isso fosse feito por atos infralegais.
Após longos debates, a jurisprudência da 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais passou a admitir a apresentação do ADA até o início da ação fiscal, desde que as áreas deduzidas fossem devidamente comprovadas com documentação complementar. Veja-se, como exemplo, a seguinte decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
Exercício: 2002 
ITR. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL. EXERCÍCIO POSTERIOR A 2001. COMPROVAÇÃO VIA AVERBAÇÃO ANTERIOR AO FATO GERADOR, LAUDO PERICIAL E ADA INTEMPESTIVO. VALIDADE. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. HIPÓTESE DE ISENÇÃO.
Tratando-se de áreas de reserva legal e preservação permanente, devidamente comprovadas mediante documentação hábil e idônea, notadamente averbação à margem da matrícula do imóvel antes da ocorrência do fato gerador (reserva legal) e Laudo Pericial do próprio IBAMA, ainda que apresentado ADA intempestivo, impõe-se o reconhecimento de aludidas áreas, glosadas pela fiscalização, para efeito de cálculo do imposto a pagar, em observância ao princípio da verdade material.
ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. TEMPESTIVIDADE. INEXIGÊNCIA NA LEGISLAÇÃO HODIERNA. APLICAÇÃO RETROATIVA.
Inexistindo na Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 17O da Lei n° 6.938/81, exigência à observância de qualquer prazo para requerimento do ADA, não se pode cogitar em impor como condição à isenção sob análise a data de sua requisição/apresentação, sobretudo quando se constata que fora requerido anteriormente ao início da ação fiscal.
Recurso Especial do Procurador Negado. (Acórdão nº 9202-01.843, sessão de 26/10/2011, Relator Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira)
Vale dizer que a protocolização do ADA marca a data em que o interessado comunica ao órgão oficial de fiscalização ambiental a existência de áreas de interesse ambiental em seu imóvel rural e, em última análise, solicita que tais áreas sejam reconhecidas como tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do ITR.
Ou seja, o formulário ADA apresentado pelo contribuinte ao Ibama ou órgão conveniado � até que haja uma vistoria pelo órgão competente e a ratificação ou retificação das declarações ali prestadas � restringe-se a informações prestadas pelo contribuinte ao órgão ambiental acerca da existência, em seu imóvel, de áreas que têm, em última análise, algum interesse ecológico.
Assim, consoante entendimento dominante da CSRF, aceito a apresentação intempestiva do ADA ou da comunicação da existência da áreas isentas ao órgão de fiscalização ambiental, desde que antes do início da ação fiscal. Isso porque, até essa data, seria possível ao órgão ambiental começar espontaneamente procedimento de verificação das informações.
Da mesma forma, entendo que, enquanto o contribuinte estiver espontâneo em face da autoridade fiscalizadora tributária, poderá averbar no CRI a área de reserva legal, podendo fruir dos isentivos tributários, já que, havendo uma área de reserva legal preservada e comprovada por laudos técnicos ou por atos do poder público, mesmo com averbação posterior ao fato gerador, especificamente se anterior ao início do procedimento fiscal pela autoridade tributária, não me parece razoável negar o benefício tributário, quando se sabe que áreas ambientais preservadas levam longo tempo para sua (re)composição. Porém, iniciado o procedimento fiscal para determinado exercício, a espontaneidade estará quebrada, e a área de reserva legal deverá sofrer o ônus do ITR, caso não tenha sido averbada antes do início do procedimento fiscal.
Neste sentido, é o entendimento do seguinte julgado:
Acórdão nº 2102-01.862, sessão de 12 de março de 2012 (excerto de ementa)
ÁREA DE RESERVA LEGAL. NECESSIDADE OBRIGATÓRIA DA AVERBAÇÃO À MARGEM DA MATRÍCULA DO IMÓVEL RURAL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. HIGIDEZ. AVERBAÇÃO ATÉ O MOMENTO ANTERIOR AO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. NECESSIDADE.
O art. 10, § 1º, II, �a�, da Lei nº 9.393/96 permite a exclusão da área de reserva legal prevista no Código Florestal (Lei nº 4.771/65) da área tributável pelo ITR, obviamente com os condicionantes do próprio Código Florestal, que, em seu art. 16, § 8º, exige que a área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas no Código Florestal. A averbação da área de reserva legal no Cartório de Registro de Imóveis - CRI é uma providência que potencializa a extrafiscalidade do ITR, devendo ser exigida como requisito para fruição da benesse tributária. Afastar a necessidade de averbação da área de reserva legal é uma interpretação que vai de encontro à essência do ITR, que é um imposto essencialmente, diria, fundamentalmente, de feições extrafiscais. De outra banda, a exigência da averbação cartorária da área de reserva legal vai ao encontro do aspecto extrafiscal do ITR, devendo ser privilegiada. Ainda, enquanto o contribuinte estiver espontâneo em face da autoridade fiscalizadora tributária, na forma do art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235/72 (O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas), poderá averbar no CRI a área de reserva legal, podendo fruir da benesse tributária. Porém, iniciado o procedimento fiscal para determinado exercício, a espontaneidade estará quebrada, e a área de reserva legal deverá sofrer o ônus do ITR, caso não tenha sido averbada antes do início da ação fiscal.
Acórdão nº 2102-01.815, sessão de 8 de fevereiro de 2012 (excerto)
Assim, no exame do caso concreto, se faz necessário investigar se o contribuinte, até o início do procedimento fiscal � 30/07/2007 (fl. 03/05), já havia sido informado a órgão ambiental estadual ou federal a existência das áreas de preservação permanente e de utilização limitada pleiteadas, se houve averbação da área de reserva legal, e se existe laudo técnico hábil a provar a existência da área de preservação permanente.
Compulsando os autos, verifica-se que o Recorrente logrou demonstrar a existência das reclamadas áreas mediante a documentação comprobatória referida anteriormente, haja vista o Ato Declaratório Ambiental � ADA (fl. 20), apresentado em 21/06/2005, com o registro da área de preservação permanente de 138,55 ha e da área de reserva legal de 52.94 ha. O laudo técnico de fls. 21/25, datado 24 de agosto de 2005 atesta a existência da área de preservação permanente de 138,55 ha. À fl. 41, consta o registro, em 22/12/2002, da averbação do Termo de Responsabilidade de Preservação de Floresta expedido pelo Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo, referente a área de 52,94 ha gravada como de utilização limitada.
Dessa forma, devem ser restabelecidas as áreas de preservação permanente de 138,55 ha e de reserva legal de 52.94 ha.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua - VTN declarado, bem como as áreas de preservação permanente de 138,55 ha e de reserva legal de 52,94 ha.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua - VIN declarado, bem como as éareas de
preservacao permanente de 138,55 ha e de reserva legal de 52,94 ha, nos termos do voto da
Relatora. Vencidos os Conselheiros Marcio Henrique Sales Parada e Marcelo Vasconcelos de
Almeida que davam provimento parcial ao recurso somente para restabelecer o Valor da Terra
Nua - VIN declarado.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Téania Mara
Paschoalin, Flavio Araujo Rodrigues Torres, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Ewan Teles
Aguiar, Carlos César Quadros Pierre e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisao proferida pela 1*
Turma da DRJ/REC/PE.

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo
recorrida:

Contra a contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de
Infracdo de fls. 65/68, no qual é cobrado o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - 1TR, exercicio 2003, relativo ao
imovel denominado "Bloco 03 - Serra"”, localizado no municipio
de Serra - ES, tom area total de 398,0 ha, cadastrado na RFB
sob o n® 5.683.758-5, no valor de R$ 51.210,85 (cingiienta e um
mil duzentos e dez reais e oitenta e cinco centavos), acrescido de
multa de langcamento de oficio e de juros de mora, calculados até
30/11/2007, perfazendo wum crédito tributario total de RS
121.241,67 (cento e vinte e um mil duzentos e quarenta e um
reais e sessenta e sete centavos).

2. A Contribuinte foi intimado através do Termo de Intimagdo
Fiscal n° 07201/00015/2007 para apresentar, entre outros
documentos, "Laudo de avaliagio do imovel conforme
estabelecido na NBR 14.653 da Associacdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT com fundamenta¢do e grau de
precisdo 11, com anota¢do de responsabilidade técnica - ART
registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa
identificados”, fls. 01102.

3. O Termo retro esclarece ao intimado que "a falta de
apresentagdo do laudo de avaliagdo ensejard o arbitramento do
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valor da terra nua, com base nas informagoes do Sistema de
Pregso de Terra - SIPT da RFB", fl. 02.

4. Em atendimento ao TIF a contribuinte apresentou explicagoes
e os documentos de fls, 03/63.

5. Conforme Demonstrativo de Apuragcdo do Imposto Devido
ITR, fl. 67, no procedimento de andlise e verificagdo das
informagoes e dos documentos coletados no curso da agado fiscal
foi alterado o Valor da Terra Nua e glosados os valores
declarados como dreas de preserva¢do permanente e dreas de
utilizacdo limitada.

6. Na Descrigdo dos Fatos consta que "apos regularmente
intimado, o contribuinte ndo comprovou por meio de laudo de
avalia¢do do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
ABN7' o valor da terra nua declarado”; e também ndo
comprovou a isen¢do das areas declaradas como de preservagao
permanente e de utilizacdo limitada, fl. 66.

7.0 Auto de Infragdo foi postado nos correios tendo a
contribuinte tomado ciéncia em 18/12/2007, conforme AR de fl.
110.

8, Ndo concordando com a exigéncia, a contribuinte apresentou
impugnagdo em 17/01/2008, fls. 721106, alegando, em sintese:

1— que a Receita Federal arbitra a terra nua em valor que
extrapola os limites do razoadvel e que representa, no caso, mais
de 800% (oitocentos por cento) do valor declarado, sem que
para isso fosse instaurado processo administrativo regular
permitindo a avaliagdo em contrario e dessa forma, impedindo o
pleno exercicio do principio do contraditorio e da ampla defesa;

Il - questiona como a Impugnante pode aferir se o prego de
mercado do imovel traduz com justeza a realidade do mercado
rural, se ndo foi informado a ela os critérios utilizados para se
chegar aos valores apurados?

1l - que ndo pode aceitar que lhe seja imposto valor que no caso
extrapola os limites do razoavel para a exigéncia do tributo,

1V - que os imoveis rurais situados no municipio de Aracruz,
relativos aos mesmos exercicios, o valor da terra nua por
hectare foi arbitrado em valores muito menores do que para os
imoveis situados no municipio de Serra, o que destoa da
realidade;

V - que a Receita tem o direito de ndo concordar com o valor
declarado pelo contribuinte, podendo, assim, arbitrar o valor
que achar compativel com o mercado daquele bem. Se o
contribuinte ndo concordar impugnarda o valor com as
consequéncias que advirdo: avaliagdo contraditoria na esfera
Jjudicial ou administrativa;

VI - que Mofo! observado o art. 148 do CTN.
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A impugnacao foi julgada improcedente, conforme Acédrdado de fls. 169/174,
que restou assim ementado:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2003
VALOR DA TERRA NUA.

O Valor da Terra Nua - VIN 6 o prego de mercado da terra nua
apurado 1°de janeiro do ano a que se referir a DITR.

MATERIAS NAO CONTESTADAS.

AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E DE
UTILIZACAO LIMITADA.

Reputa-se ndo impugnada a matéria quando verificada a
auséncia de nexo entre a defesa apresentada e o fato gerador do
langamento apontado na pega fiscal.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Regularmente cientificada daquele acordao em 29/08/2009 (fl. 177), a
Interessada, representada por seu advogado (fls. 122/123), interpds recurso voluntario de fls.
178/190, em 22/09/2009. Em sua defesa, requer seja dado provimento ao presente Recurso para
aceitar o valor de mercado em consonancia com o laudo apresentado. Pretende também sejam
restabelecidas as areas de preservagdao permanente e utilizagao limitada, tendo em vista que a
nova legislacdo dispensa a apresentacdo do Ato Declaratério Ambiental - ADA, para fins de
exclusao das referidas areas da base de calculo do ITR, bastando a simples declaracdo do
contribuinte, conforme reconhecido pelas reiteradas decisdes administrativas e judiciais
colacionadas no presente recurso.

A numeragdo de folhas citada nesta decisdo refere-se a serie de nimeros do
arquivo PDF.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Cuida o presente lancamento de alteracdo do Valor da Terra Nua — VIN e
glosa dos valores declarados como areas de preservacdo permanente e areas de utilizacao
limitada.
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Quanto a alteracdo do VTN, importante trazer a colagdo o disposto na Lei n°
9.393, de 19 de dezembro de 1996, art. 14:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliagdo ou prestagdo de informagoes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procederd a determinagdo e ao langamento de oficio do imposto,
considerando informagées sobre pregos de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituido, e os dados de darea total, drea
tributavel e grau de utilizagdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

$ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
criterios estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso 1l da Lei n° 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios.

Por sua vez, na época da edicao da Lei n® 9.393, de 1996, a Lei n° 8.629, de
1993, art. 12, §1°, inciso II estabelecia:

“Art. 12. Considera-se justa a indeniza¢do que permita ao
desapropriado a reposig¢do, em seu patrimoénio, do valor do bem
que perdeu por interesse social.

$ 1° A identificag¢do do valor do bem a ser indenizado sera feita,
preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos
e mercadologicos, entre outros usualmente empregados:

I - valor das benfeitorias uteis e necessarias, descontada a
depreciagdo conforme o estado de conservagado,

11 - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localizagdo do imovel;

b) capacidade potencial da terra;

¢) dimensdo do imovel.

§ 2° Os dados referentes ao prego das benfeitorias e do hectare
da terra nua a serem indenizados serdo levantados junto as
Prefeituras  Municipais, orgaos estaduais encarregados de
avalia¢do imobiliaria, quando houver, Tabelionatos e Cartorios
de Registro de Imoveis, e através de pesquisa de mercado. *
(grifos acrescidos)

Registre-se que a partir de 2001, a redacdo do art. 12 da Lei n°® 8.629, passou
a ser a seguinte:

“Art. 12.Considera-se justa a indeniza¢do que reflita o prego
atual de mercado do imovel em sua totalidade, ai incluidas as
terras e acessoes naturais, matas e florestas e as benfeitorias
indenizaveis, observados os seguintes aspectos: (Redagdo dada
Medida Provisoria n°2.183-56, de 2001)
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I-localizagdo do imovel; (Incluido dada Medida Provisoria n°
2.183-56, de 2001)

Il-aptidao agricola; (Incluido dada Medida Provisoria n°2.183-
56, de 2001)

1ll-dimensdo do imovel; (Incluido dada Medida Provisoria n°
2.183-56, de 2001)

IV-area ocupada e ancianidade das posses; (Incluido dada
Medida Provisoria n°2.183-56, de 2001)

V-funcionalidade, tempo de uso e estado de conservacdo das
benfeitorias. (Incluido dada Medida Provisoria n° 2.183-56, de
2001)

§1%Verificado o preco atual de mercado da totalidade do imovel,
proceder-se-a a deducdo do valor das benfeitorias indenizaveis a
serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preco da terra a ser
indenizado em TDA. (Redag¢do dada Medida Provisoria n®2.183-
56, de 2001)

§2%Integram o pre¢o da terra as florestas naturais, matas
nativas e qualquer outro tipo de vegetagdo natural, ndo podendo
o prego apurado superar, em qualquer hipotese, o prego de
mercado do imovel. (Redagdo dada Medida Provisoria n° 2.183-
56, de 2001)

$3°0 Laudo de Avaliagdo serd subscrito por Engenheiro
Agronomo com registro de Anotagdo de Responsabilidade
Técnica — ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela super avaliagdo comprovada ou
fraude na identifica¢do das informagoes. (Incluido dada Medida
Provisoria n® 2.183-56, de 2001)”

Ante a legislagdo acima transcrita, depreende-se que, nos casos de
subavaliacdo do VTN, o lancamento de oficio deve considerar as informagdes constantes do
Sistema de Pregos de Terra, SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de
Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios, que considerem a localizagdo do
imovel, a capacidade potencial da terra e a dimensao do imovel.

Ocorre que, no caso, conforme atestado pela decisdo de primeira instancia, as
informacdes disponiveis no SIPT, para o exercicio em analise € o municipio de localizacao do
imovel, ndo decorrem de levantamentos efetuados pelas Secretarias de Agriculturas. Limitam-
se a0 VTN médio apurado a partir do universo de DITR apresentadas (extrato fl. 104).

Ora, o VIN médio das declaracdes de ITR apresentadas referentes ao
municipio de localizagdo do imovel, ndo permitem a generalizagdo no tocante ao critério da
capacidade potencial da terra, ndo sendo apto a justificar o arbitramento. Portanto, neste
tocante, ndo pode prevalecer o lancamento, devendo ser restabelecido o VTN declarado.

Na mesma linha dos fundamentos expostos, como razdes de decidir, cito a
ementa correspondente ao seguinte precedente:

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO.
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O langcamento de oficio deve considerar, por expressa previsdo
legal, as informagoes constantes do Sistema de Pregos de Terra,
SIPT, referentes a levantamentos realizados pelas Secretarias de
Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios, que
considerem a localizagdo do imovel, a capacidade potencial da
terra e a dimensdo do imovel. Na auséncia de tais informagoes, a
utilizagdo do VTN médio apurado a partir do universo de DITR
apresentadas para determinado municipio e exercicio, por ndo
observar o critério da capacidade potencial da terra, ndo pode
prevalecer.

(Ac. n° 2801-00.571, julgado em 17.06.2010, Rel. Cons.
Amarylles Reinaldi e Henrigues Resende)

No que tange a glosa dos valores declarados como éreas de preservagao
permanente e areas de utiliza¢ao limitada, verifica-se que a discussao dessas matérias nao foi
trazida em primeira instancia. Ainda assim, entendo que, em observancia ao principio da
verdade material, deve-se considerar as areas isentas se devidamente comprovadas.

Para tanto, ¢ de se observar que a apresentacdo do Ato Declaratdrio
Ambiental — ADA passou a ser obrigatdria com o advento da Lei n° 10.165, de 27 de dezembro
de 2000, que alterou a redagdo do art. 17-O da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, fazendo
estampar, em seu §1°, que “A utilizagdo do ADA para efeito de redugio do valor a pagar do
ITR ¢ obrigatdria”.

O prazo para a apresentacdo do documento foi definido na legislagdo
infralegal.

A legislacao vigente a época do fato gerador, a Instrucdo Normativa SRF n°
256, de 11 de dezembro de 2002, em seu art. 9°, §3°, inciso I, determinava a entrega no prazo
de até seis meses, contado a partir do término do prazo fixado para a entrega da Declaracdo do
ITR - DITR.

Entretanto, como a lei ndo fixou prazo para a apresentacdo do documento,
muitos passaram a defender nao ser possivel se admitir que isso fosse feito por atos infralegais.

Apds longos debates, a jurisprudéncia da 2* Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais passou a admitir a apresentacao do ADA até o inicio da agao fiscal, desde que
as areas deduzidas fossem devidamente comprovadas com documentacdo complementar. Veja-
se, como exemplo, a seguinte decisao:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2002

ITR. AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E RESERVA
LEGAL. EXERCICIO POSTERIOR A 2001. COMPROVACAO
VIA AVERBACAO ANTERIOR AO FATO GERADOR, LAUDO
PERICIAL E ADA INTEMPESTIVO. VALIDADE. PRINCIPIO
DA VERDADE MATERIAL. HIPOTESE DE ISENCAO.

Tratando-se de dreas de reserva legal e preservagdo
permanente; devidamente comprovadas mediante documentagdo
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habil e idonea, notadamente averbagdo a margem da matricula
do imovel antes da ocorréncia do fato gerador (reserva legal) e
Laudo Pericial do proprio IBAMA, ainda que apresentado ADA
intempestivo, impoe-se o reconhecimento de aludidas areas,
glosadas pela fiscalizag¢do, para efeito de calculo do imposto a
pagar, em observancia ao principio da verdade material.

ATO DECLARAT ORIO AMBIENTAL. TEMPESTIVIDADE.
INEXIGENCIA NA LEGISLACAO HODIERNA. APLICACAO
RETROATIVA.

Inexistindo na Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 170 da
Lei n° 6.938/81, exigéncia a observincia de qualquer prazo para
requerimento do ADA, ndo se pode cogitar em impor como
condicdo a isencdo sob andlise a data de sua
requisi¢do/apresentagdo, sobretudo quando se constata que fora
requerido anteriormente ao inicio da a¢do fiscal.

Recurso Especial do Procurador Negado. (Acorddo n° 9202-
01.843, sessdo de 26/10/2011, Relator Rycardo Henrique
Magalhdes de Oliveira)

Vale dizer que a protocolizagdo do ADA marca a data em que o interessado
comunica ao orgdo oficial de fiscalizagdo ambiental a existéncia de areas de interesse
ambiental em seu imoével rural e, em Ultima andlise, solicita que tais areas sejam reconhecidas
como tal pelo Poder Publico inclusive para fins de reducao do valor do ITR.

Ou seja, o formulario ADA apresentado pelo contribuinte ao Ibama ou 6rgao
conveniado — até que haja uma vistoria pelo 6rgao competente e a ratificacao ou retificacdo das
declaragdes ali prestadas — restringe-se a informagdes prestadas pelo contribuinte ao 6rgao
ambiental acerca da existéncia, em seu imoével, de dreas que tém, em ultima andlise, algum
interesse ecologico.

Assim, consoante entendimento dominante da CSRF, aceito a apresentagao
intempestiva do ADA ou da comunicacdo da existéncia da areas isentas ao Orgao de
fiscalizagdo ambiental, desde que antes do inicio da agdo fiscal. Isso porque, até essa data, seria
possivel ao o6rgdo ambiental comecar espontaneamente procedimento de verificacdo das
informacdes.

Da mesma forma, entendo que, enquanto o contribuinte estiver espontaneo
em face da autoridade fiscalizadora tributaria, podera averbar no CRI a érea de reserva legal,
podendo fruir dos isentivos tributarios, j4 que, havendo uma area de reserva legal preservada e
comprovada por laudos técnicos ou por atos do poder ptblico, mesmo com averbagdo posterior
ao fato gerador, especificamente se anterior ao inicio do procedimento fiscal pela autoridade
tributaria, ndo me parece razoavel negar o beneficio tributario, quando se sabe que areas
ambientais preservadas levam longo tempo para sua (re)composicao. Porém, iniciado o
procedimento fiscal para determinado exercicio, a espontaneidade estard quebrada, e a area de
reserva legal devera sofrer o 6nus do ITR, caso ndo tenha sido averbada antes do inicio do
procedimento fiscal.

Neste sentido, € o entendimento do seguinte julgado:
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Acorddao n° 2102-01.862, sessdo de 12 de marco de 2012
(excerto de ementa)

AREA DE RESERVA LEGAL. NECESSIDADE OBRIGATORIA
DA AVERBACAO A MARGEM DA MATRICULA DO IMOVEL
RURAL NO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS.
HIGIDEZ. AVERBACAO ATE O MOMENTO ANTERIOR AO
INICIO DA ACAO FISCAL. NECESSIDADE.

Oart. 10, §1° 1I, “a”, da Lei n° 9.393/96 permite a exclusdo da
drea de reserva legal prevista no Codigo Florestal (Lei n°
4.771/65) da area tributavel pelo ITR, obviamente com os
condicionantes do proprio Codigo Florestal, que, em seu art. 16,
$ 8° exige que a area de reserva legal deve ser averbada a
margem da inscricdo de matricula do imovel, no registro de
imoveis competente, sendo vedada a alteragdo de sua
destina¢do, nos casos de transmissdo, a qualquer titulo, de
desmembramento ou de retificagdo da darea, com as excegoes
previstas no Codigo Florestal. A averba¢do da area de reserva
legal no Cartorio de Registro de Imoveis - CRI ¢ uma
providéncia que potencializa a extrafiscalidade do ITR, devendo
ser exigida como requisito para fruicdo da benesse tributaria.
Afastar a necessidade de averbagdo da drea de reserva legal é
uma interpretacdo que vai de encontro a esséncia do ITR, que é
um imposto essencialmente, diria, fundamentalmente, de fei¢oes
extrafiscais. De outra banda, a exigéncia da averbagdo
cartordria da drea de reserva legal vai ao encontro do aspecto
extrafiscal do ITR, devendo ser privilegiada. Ainda, enquanto o
contribuinte estiver espontineo em face da autoridade
fiscalizadora tributaria, na forma do art. 7°, § 1°, do Decreto n°
70.235/72 (O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do
sujeito  passivo em relagdo aos atos anteriores e,
independentemente de intimag¢do a dos demais envolvidos nas
infragoes verificadas), poderda averbar no CRI a drea de reserva
legal, podendo fruir da benesse tributaria. Porém, iniciado o
procedimento  fiscal para  determinado  exercicio, a
espontaneidade estara quebrada, e a drea de reserva legal
devera sofrer o onus do ITR, caso ndo tenha sido averbada antes
do inicio da agdo fiscal.

Acorddao n° 2102-01.815, sessdo de 8 de fevereiro de 2012
(excerto)

Assim, no exame do caso concreto, se faz necessdrio investigar se o
contribuinte, at¢ o inicio do procedimento fiscal — 30/07/2007 (fl. 03/05), ja havia sido
informado a 6rgdo ambiental estadual ou federal a existéncia das areas de preservacao
permanente e de utilizagdo limitada pleiteadas, se houve averbagdo da area de reserva legal, e
se existe laudo técnico hébil a provar a existéncia da area de preservacao permanente.

Compulsando os autos, verifica-se que o Recorrente logrou demonstrar a
existéncia das reclamadas areas mediante a documentacdo comprobatéria referida
anteriormente, haja vista o Ato Declaratério Ambiental — ADA (fl. 20), apresentado em
21/06/2005, com o registro da area de preservacdo permanente de 138,55 ha e da érea de
reserva legal de 52.94 ha. O laudo técnico de fls. 21/25, datado 24 de agosto de 2005 atesta a
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existéncia da area de preservagdo permanente de 138,55 ha. A fl. 41, consta o registro, em
22/12/2002, da averbacdo do Termo de Responsabilidade de Preservagdo de Floresta expedido
pelo Instituto de Defesa Agropecudria e Florestal do Espirito Santo, referente a area de 52,94
ha gravada como de utilizagao limitada.

Dessa forma, devem ser restabelecidas as areas de preservagdo permanente de
138,55 ha e de 1eserva legal de 52.94 ha.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para restabelecer o

Valor da Terra Nua - VTN declarado, bem como as areas de preservagdo permanente de 138,55
ha e de reserva legal de 52,94 ha.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin



